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Passe a constar:

DEFENSOR 
(A)

PÚBLICO 
(A)

ID. FUNCIO-
NAL TITULARIDADE/DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO PERÍODO

Adriana 
Martins 

Jorge João
55589094/1 7ª DP Cível

14ª DP Cível

10% do ven-
cimento-base, 
nos termos do 
art. 2º, inciso I 
da Resolução do 
CSDP nº 283, 
de 16/11/2021 

01/04/2025 a 
23/04/2025

Art. 2º Conceder indenização de acumulação às Defensoras públicas, con-
forme tabela abaixo:

DEFENSOR 
(A)

PÚBLICO (A)

ID. FUNCIO-
NAL

TITULARIDADE/DESIG-
NAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO PERÍODO

Célia Symonne 
Filocreão 
Gonçalves

57191007/1 5ª DP Cível 14ª DP Cível 

5% do vencimento 
base, nos termos do 
art. 3º, inciso II, e 
parágrafo único, da 

Resolução do CSDP no 
283, de 16/11/2021

24/04/2025 
a 

30/05/2025

Ana Paula Pe-
reira Marques 

Vieira
 80845361/2  3ª DP Cível  14ª DP Cível

 5% do vencimento 
base, nos termos do 
art. 3º, inciso I, e 

parágrafo único, da 
Resolução do CSDP no 
283, de 16/11/2021

24/04/2025 
a 

30/05/2025

LEILIANA SANTA BRÍGIDA SOARES LIMA
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1210210
PORTARIA Nº 626/2025-GGP/DM, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
A DIRETORA METROPOLITANA, no uso das atribuições delegadas pelo art. 
8º, I, da PORTARIA Nº 36/2024/GAB/DPG, de 19 de julho de 2024.
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2574407, RESOLVE:
Conceder indenização de acumulação ao Defensor público, conforme tabela abaixo:

DEFENSOR 
(A)

PÚBLICO (A)

ID. FUN-
CIONAL

TITULARIDADE/DESIG-
NAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO PERÍODO

Mauro Pinho 
da Silva 57190956/1 10ª Defensoria Pública Cível 9ª Defensoria Pública 

Cível

10% do ven-
cimento-base, 
nos termos do 
art. 2º, inciso 

I, da Resolução 
CSDP nº 283, de 

16/11/2021

22/04/2025 A 
21/05/2025

LEILIANA SANTA BRÍGIDA SOARES LIMA
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1210179
PORTARIA Nº 624/2025-GGP/DM, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
A DIRETORA METROPOLITANA, no uso das atribuições delegadas pelo art. 
8º, I, da PORTARIA Nº 36/2024/GAB/DPG, de 19 de julho de 2024.
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2533799, RE-
SOLVE:
Conceder indenização de acumulação à Defensora pública, conforme tabela 
abaixo:

DEFENSOR 
(A)

PÚBLICO 
(A)

ID. FUN-
CIONAL

TITULARIDADE/DESIG-
NAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO PERÍODO

Jacqueline 
Bastos 

Loureiro
5895994/1 Coordenação do NAEFA

2ª Defensoria 
Pública de 

Família

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, inciso 
I, da Resolução CSDP nº 283, 

de 16/11/2021

02/12/2024 a 
19/12/2024

8ª Defensoria 
Pública de 

Família

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, inciso 
I, da Resolução CSDP nº 283, 

de 16/11/2021

02/12/2024 a 
19/12/2024

19ª Defensoria 
Pública de 

Família

5% do vencimento base, nos 
termos do art. 3º, inciso I, 
e parágrafo único, da Reso-
lução do CSDP no 283, de 

16/11/2021

02/12/2024 a 
19/12/2024

10ª Defensoria 
Pública de 

Família

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, inciso 
I, da Resolução CSDP nº 283, 

de 16/11/2021

13/01/2025 a 
05/02/2025

19ª Defensoria 
Pública de 

Família

5% do vencimento base, 
nos termos do art. 3º, inciso 

II, e parágrafo único, da 
Resolução do CSDP no 283, 

de 16/11/2021

13/01/2025 a 
05/02/2025

5ª Defensoria 
Pública de 

Família

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, inciso 
I, da Resolução CSDP nº 283, 

de 16/11/2021

22/04/2025 a 
23/04/2025

LEILIANA SANTA BRÍGIDA SOARES LIMA
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1210186
.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 625/25/GGP/DPG, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, §2º, IV, da Lei Complementar n° 54, 
de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
art. 4º, VII, da PORTARIA Nº 36/2024/GAB/DPG, de 19 de julho de 2024; tendo 
em vista o Processo Administrativo Eletrônico nº E-2025/2787323;
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a Servidora Pública 
ANA NERY DE SOUZA BENTES, Id Funcional: 5899837/ 1, referentes ao 
Triênio (2021/2024), com fruição no período de 26.05.2025 a 24.06.2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1209898
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

ERRATA
 PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 021/2025 – DAF/DPE, 
PUBLICADA NO DOE Nº 36.257 DE 10.06.2025.
 ONDE SE LÊ:
“ITSM”
 LEIA-SE:
 “ISM TECNOLOGIA LTDA”
 ONDE SE LÊ:
“2024/2454935”
 LEIA-SE:
“2021/678040”
 ONDE SE LÊ:
“CONCECTCOM”
 LEIA-SE:
“CONNECTCOM”
 ONDE SE LÊ:
“026/2024”
 LEIA-SE:
“034/2023”
 Daniel Augusto Lobo de Melo
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1210105
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP, JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
Número: 90005/2025-DPE/PA
PROCESSO PAE Nº E-2025/2198207-DPE/PA.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de papel A4 e gar-
rafas térmicas para atender as demandas das unidades administrativas da De-
fensoria Pública do Pará, conforme condições e exigências constantes no Edital 
e seus anexos. Entrega do Edital: https://www.gov.br/compras/pt-br ou www.
compraspara.pa.gov.br ou ainda na Defensoria Pública do Estado do Pará sito a 
Rua Padre Prudêncio nº. 154, 2º andar - CLCC, Campina, Belém – Pará, isento 
de qualquer taxa, mediante a gravação em mídia digital, fornecida pela empresa 
interessada ou por meio de solicitação via e-mail: licitação@defensoria.pa.def.br.
Edital a partir de: 16/06/2025. Local de Abertura: https://www.gov.br/
compras/pt-br. Data da Abertura: 30/06/2025 Hora da Abertura: 10h00min 
(Horário de Brasília). Responsável pelo certame: Rogério da Silva Pereira
Ordenadora: MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1210143
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